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ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

1.DOCUMENTOS DA(O) ESTUDANTE-CANDIDATA(O). 
I – RG;
II – CPF;
III - Histórico Escolar do ensino médio.
IV - Cópia legível do cartão da conta corrente em nome da(o) estudante-candidata(o);  
a) O auxílio só poderá ser pago em conta corrente em nome da(o) própria(o) estudante; 
b) Não pode ser conta conjunta e nem conta poupança; 
c) A(O) estudante é responsável pela ativação da conta corrente, caso seja recém-criada; 
d) A ativação da conta é feita com o depósito de qualquer valor em dinheiro.
 
2. DOCUMENTOS PESSOAIS DE TODOS OS MEMBROS DO GRUPO FAMILIAR 
I - RG;
II - CPF;
III - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (contendo ou não registro de contrato de trabalho);
IV - Certidão de nascimento (para membros do grupo familiar que não possuem RG);

3.  DOENÇAS QUE DEVEM SER DECLARADAS
3.1. Grave ou incapacitante 
Cardiopatia grave, contaminação por radiação (com base em conclusão da medicina especializada), doença de parkinson, esclerose múltipla, espondiloartrose anquilosante, estado avançado da doença de paget (osteíte deformante), fibrose cística (mucoviscidose), hanseníase, hepatopatia grave, insuficiência renal crônica, nefropatia grave, neoplasia maligna (câncer), paralisia irreversível e incapacitante, síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS, tuberculose ativa.
3.2. Crônica 
Diabetes, doenças autoimunes (lúpus, uso de medicamentos imunossupressores), doenças cardiovasculares (arritmia, angina, endocardite, insuficiência cardíaca), doenças respiratórias (asma, rinite alérgica, bronquite) hipercolesterolemia (colesterol alto), hipertensão, obesidade. 
3.3. Transtornos mentais, emocionais e/ou neurológicos: 
Anorexia nervosa, ansiedade, bulimia nervosa, crise convulsiva, depressão, epilepsia, esquizofrenia, síndrome do pânico, transtorno alimentar, transtorno bipolar, transtorno de humor. 
3.4. Deve ser apresentado comprovante médico para todas as doenças que forem declaradas.

4. COMPROVANTES DE RENDA DA(O) ESTUDANTE-CANDIDATA(O) E SEU GRUPO FAMILIAR
	
	Situação
	Descrição dos documentos solicitados

	1
	Para assalariado
	a) Contracheque ou declaração do empregador (com CNPJ), constando cargo e salário mensal atualizado dos três últimos meses (março, abril e maio de 2022);
b) Carteira de Trabalho (CTPS), constando:
· Página de identificação, frente e verso;
· Página de registro do último Contrato de Trabalho (se houver) e a página em branco subsequente. Caso o candidato não tenha registro de trabalho em sua CTPS, apresentar cópia das mesmas páginas em branco;
c) Extratos bancários dos últimos três meses (março, abril e maio de 2022). Caso algum membro do grupo familiar não possua conta corrente, entregar a declaração de que não é correntista ( Subanexo I).

	2
	Para autônomo e profissional liberal.
	a)Pró-labore ou declaração de autônomo ou profissional liberal, constando rendimento mensal e profissão exercida.
b)Carteira de Trabalho (CTPS), constando:
· Página de identificação, frente e verso;
· Página de registro do último Contrato de Trabalho (se houver) e a página em branco subsequente. Caso o candidato não tenha registro de trabalho em sua CTPS, apresentar cópia das mesmas páginas em branco;
c) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; ou ainda Declaração de Isento de Imposto de Renda ( Subanexo II);
d) Extrato bancário dos três últimos meses  (março, abril e maio de 2022). 

	3
	Proprietário ou pessoa com participação em cotas de empresa e microempresa.
	a) Pró-labore;
b) Declaração Anual do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPF 2021 completo;
c) Extrato bancário dos últimos 3 (três) meses (março, abril e maio de 2022).

	4
	Microempreendedor Individual
	a)  Pró-labore;
b) Declaração Anual simplificada – DASN-SIMEI;
c) Extrato bancário dos últimos 3 (três) meses (março, abril e maio de 2022).

	
5
	Aposentados, pensionistas/ Beneficiários da Previdência Social.
	   a) Extratos bancários dos últimos três meses (março, abril e maio de 2022);
b) Extrato mais recente do pagamento do Benefício do INSS;
c) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; ou ainda, Declaração de Isento de Imposto de Renda, conforme o caso ( Subanexo II);

	6
	Beneficiários de Programas de Transferência de Renda (BPC, Bolsa Família, seguro defeso,  seguro safra).
	a) Comprovante de recebimento do benefício constando o valor;
a) b) Extratos bancários dos últimos três meses (março, abril e maio de 2022). 


	

7
	

Renda adquirida por meio de imóvel(eis) para aluguel, e arrendamentos de móveis.
	a) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; ou ainda, Declaração de Isento de Imposto de Renda ( Subanexo II), conforme o caso;
b)  Extratos bancários dos três últimos meses (março, abril e maio de 2022); 
c)  Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado comprovantes de recebimentos referente aos três últimos meses ( março, abril e maio de 2022);
d)  Declaração informando os bens alugados e os valores mensais recebidos pelo arrendamento ou aluguel ( Subanexo III).

	8
	Atividade rural (agricultura familiar de subsistência, trabalhador rural) Pescador/garimpeiro.
	a)  Última notificação do ITR, se possuir imóvel rural;
b)    b) Extratos bancários dos últimos três meses (março, abril e maio de 2022);
c)  Declaração de Atividade Rural assinada pelo declarante ( Subanexo IV);
d)  Declaração atualizada do Sindicato Rural - Associação ou Cooperativa, constando:
· CNPJ;
· Endereço e telefone da sede;
· Nome do agricultor/pescador/garimpeiro;
· Valor mensal da renda;
· Atividade desenvolvida.
· Assinada pelo presidente do Sindicato.

	9
	Atividade de Produtor Rural (agropecuarista)
	a) Pró-labore
b) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; ou ainda, Declaração de Isento de Imposto de Renda ( Subanexo II), conforme o caso e/ou Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), ano 2021;
c) Extratos bancários dos três últimos meses (março, abril e maio de 2022) 
da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas;
d) Declaração do Imposto Territorial Rural;
e) Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR.

	10
	Desempregados
	a) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), constando:
· Página de identificação, frente e verso;
· Página de registro do último Contrato de Trabalho (se houver) e a página em branco subsequente. Caso o candidato não tenha registro de trabalho em sua CTPS, apresentar cópia das páginas em branco;
· Páginas onde estão contidas as alterações de salário e as anotações gerais.
b) Declaração de desemprego ( Subanexo V);
c)  Extratos bancários dos últimos três meses  (março, abril e maio de 2022).

	11
	Pensão alimentícia
	a) Comprovante de pagamento de pensão alimentícia;
b) Termo de acordo de alimentos;
Observação: Caso a pensão alimentícia seja informal, apresentar declaração do responsável onde conste o valor pago mensalmente, com cópia do RG do declarante ( Subanexo VI).

	12
	Funcionários Públicos
	a) RG e CPF;
b) Contracheques dos três últimos meses  (março, abril e maio de 2022);
c) Declaração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), 2021, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição;
d) Extratos bancários dos três últimos meses  (março, abril e maio de 2022).

	13
	Trabalhador Informal (ambulante, sacoleiro, biscateiros, diaristas e outros)
	a) CTPS (onde conste as páginas de identificação do trabalhador, página onde conste registro de rescisão e próxima página em branco);
b) Declaração informando atividade exercida e rendimento médio mensal ( Subanexo VII);
c) Em caso de microempreendedor individual MEI, deve apresentar a declaração anual;
e)  Extratos bancários dos últimos três meses (março, abril e maio de 2022); 
Observação: No caso de não existirem alguns destes documentos, deve ser preenchida a Declaração de Atividade Informal ( Subanexo VII), explicitando a situação a qual se encontra. 

	14
	Estágio Remunerado
	a) CTPS;
b) Contrato de estágio;
c) Contracheque dos últimos três meses  (março, abril e maio de 2022) quando houver; 
  d) Extratos bancários dos últimos três meses (março, abril e maio de 2022);



4.1.Documentos para comprovação de Moradia da(o) Estudante e dos membros do Grupo Familiar
	Moradia
	
	Documentação

	Casa Própria
	
	Carnê de IPTU 2022, mesmo que não esteja pago ou comprovante da prestação do financiamento da casa própria atualizado;

	Casa Alugada
	
	Contrato de locação de imóvel residencial;
Observação: Caso o imóvel alugado não esteja em nome da(o) estudante auxiliada(o), esta(e) deverá apresentar Declaração de aluguel de imóvel (Subanexo VIII). É da inteira responsabilidade da(o) estudante-candidata(o) as informações prestadas nesta declaração. A declaração deve estar acompanhada de cópia do RG de quem a assinou.

	Imóvel Cedido
	
	declaração de cessão pelo proprietário (Subanexo IX), explicitando a situação a qual se encontra. É da inteira responsabilidade da(o) estudante-candidata(o) as informações prestadas nesta declaração;

	Comunidade Quilombola/Indígena
	
	Declaração da liderança da comunidade;

	República/Pensionato/Instituição Religiosa
	
	declaração comprovando a moradia no local (Subanexo IX)


 
4.2. Documentos obrigatórios, nos casos que couber:
	Item 
	Descrição 

	1 
	Certidão de óbito em caso de pais ou responsáveis falecidos. 

	 
2 
	a) Averbação do divórcio para pais separados judicialmente (no caso da inexistência deste documento deverá ser apresentada declaração das partes comprovando separação e, se for o caso, a existência de pensão ou auxílio financeiro destinado à subsistência da(o) estudante auxiliada(o)); 
b) Cópia da sentença de divórcio. 

	 
 
 
3 
	Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF 2021 ou declaração de Isenção do Imposto de Renda Pessoa Física (Subanexo II). 
 
Declarantes: Declaração completa do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF 2021 da(o) estudante auxiliada(o) e/ou dos membros da família. 
Observação: Caso a(o) estudante auxiliada(o) dependa de seus pais ou responsável, a declaração de isento deverá ser preenchida por um destes, o qual incluirá os outros membros da família como dependentes. A declaração de Isenção de IRPF está disponível no Subanexo II deste Edital. 

	4 
	Comprovante de matrícula dos membros da família que estejam estudando.  

	 
5 
	Extrato bancário dos três últimos meses da conta corrente em nome da(o) estudante: (março, abril e maio de 2022). 
Observação: No caso de não existirem alguns destes documentos, deve ser preenchida a Declaração NÃO CORRENTISTA (Subanexo I). É da inteira responsabilidade da(o) estudante-candidata(o) as informações prestadas nesta declaração.

	6 
	Certidão de casamento, para estudante-candidata(o). 

	7 
	 Termo de guarda para estudante que seja separada(o) ou teve filhos sem vínculo conjugal e moram com ele(a). 
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